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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
K5 SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA

MARLON MARCUS FERREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
20/09/1972, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF
nº 714.295.909-63, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 71429590963, órgão expedidor
SSPSC - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  R JOAO PESSOA, 1739, VELHA,
BLUMENAU, SC, CEP 89036003, BRASIL.

Resolve constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial K5 SOLUCOES
EM INFORMATICA LTDA.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA JULIO
MICHEL, 1175, SALA:03, TRIBESS, BLUMENAU, SC, CEP 89.055-001.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE
CUSTOMIZÁVEIS E NAO CUSTOMIZAVEIS, COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E MANUTENCAO DE
COMPUTADORES E PERIFERICOS..

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE
CUSTOMIZÁVEIS E NAO CUSTOMIZAVEIS, COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E MANUTENCAO DE
COMPUTADORES E PERIFERICOS..

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento  e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quinta - O capital social será de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), dividido em
1.000 (Um Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, que distribuídas da
seguinte forma:

SÓCIO Nº de Quotas Valor Percentual

MARLON MARCUS FERREIRA 1000 R$ 1.000,00 100 %

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLayyjEVuBtmn8ySe6L4jALyvhmtfzdGTW4
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 71429590963-MARLON MARCUS FERREIRA
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
K5 SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA

TOTAL 1.000 R$ 1.000,00 100 %

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios em moeda
corrente do país.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida  ISOLADAMENTE a(o)
Sócio(a) MARLON MARCUS FERREIRA  que representará(ão) legalmente a
sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens
imóveis depende de autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12 o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os
lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO FORO

Cláusula Nona – A parte elege o foro BLUMENAU SC para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes do presente instrumento contratual,bem como para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima – O(s) sócio(s) declaram que a sociedade se enquadra como
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
K5 SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º
do art. 3º da mencionada lei.

DO PRO LABORE

Cláusula Décima Primeira – O(s) sócio(s) poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de pro labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas
as disposições regulamentares pertinentes.

DA REGÊNCIA SUPLETIVA

Cláusula Décima Segunda - Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade
pelo regramento da sociedade anônima, conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053
do Código Civil.

 DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Cláusula Décima Terceira - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

E, por assim deliberar e ajustar, o presente instrumento particular é assinado por seu
sócio.

BLUMENAU SC, 2 de fevereiro de 2023.

 MARLON MARCUS FERREIRA
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Cpf: 71429590963 - MARLON MARCUS FERREIRA - Assinado em 03/02/2023 s 11:32:10

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 

NIRE 42207577000
CNPJ 49.485.595/0001-01
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/02/2023
SOB N: 42207577000

090 - CONTRATOEVENTO
090 - CONTRATOATO
231429924 - 06/02/2023PROTOCOLO
K5 SOLUCOES EM INFORMATICA LTDANOME DA EMPRESA

231429924           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: K5 SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA
CNPJ: 49.485.595/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 23:52:57 do dia 22/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/12/2024.
Código de controle da certidão: 5CCE.A77D.03BB.95A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): K5 SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 49.485.595/0001-01

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140178552934
Data de emissão: 12/06/2024 15:10:19
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 09/12/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 02/07/2024 11:23:16



Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 2º do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que inexiste débito impeditivo para a expedição desta 
Certidão em nome do contribuinte acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau o direito de cobrar qualquer 
importância que venha a ser apurada.

A presente Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais.

K5 SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDANome:

CPF/CNPJ: 49.485.595/0001-01

162572CMC:

Endereço: JULIO MICHEL 1175, SALA 03, TRIBESS, BLUMENAU - SC, CEP 89055-001

30/12/2024Data Validade:

03/07/2024 10:32:34Data/Hora Emissão:

EAF6E8C8FC6DAE07EDA645F96332796AAssinatura Digital:

145551507248Número de Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

Gerência de Cobrança

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: K5 SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.485.595/0001-01
Certidão nº: 46372309/2024
Expedição: 02/07/2024, às 11:20:57
Validade: 29/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que K5 SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.485.595/0001-01, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 3308757 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: K5 SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 
Raiz do CNPJ: 49.485.595 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : BLUMENAU 
Endereço da sede : Declarou não conhecer o endereço. 

Certidão emitida às 16:39 de 29/11/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 3308757 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Jose Adilson Ferrarezi - CPF:
***.174.799-**  Ouro
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